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LEI N°. 026612015, 

BURITI DOS MONTES, 22 QE JUNHO DE2015. 

Dispõe sobre as· Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício Financeiro de 2016 ·e. da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES, ESTADO DO PIAUÍ 
. . 

· Faço saber que a Câmara Municipal de B.IJriti dos Mont(ls (P/) aprovou e eu 

• sanciono e promulgo asegf!i11te Lei: 

CAPITULO/ 

DISPOSICÓES PREUMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Buriti 

·dos Montes- Pl, para o Exen:ício Financeiro cl.e 2016, nos termos do Art. 165, § 2° 

da Constituição Federal, daLei Orgânica d6 Município, da Lei n• 4.320164, e nos 

, termos da Lei Complementar Federal n• 101/2000, compreendendo: 

+ As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

+ As diretrizes gerais e específieas para elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; ·. 

• A organização e :estrutura dôs orÇâmef1tos; 

+ Disposições relativas à Dívida Municipal e a captação de recursos; 

+ Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social;· 

• · As disposições relativas às d~spesas com pessoal e encargos sociais; 

+ As dispqsições sobre alterações tributárias do município e mepidas para 

· o incremento da receita, para o exercício correspondente; .. . 

+ . No Orçamento d valor da Receita será igual ao valor da despesa, e 

integrara a essa Lei o Anexo I de metas Fiscais e o Anexo 11 de Riscos 

·Fiscais, na forma do Art. 4° da Lei de Resporisabilidade Fiscal~ LRF. 

·_ . . ." ' :- ,' 

Parágrafo Único =As diretrizes aqui· estabelecidas ajudarão na elaporação 

da Lei Orçamentária Anual doMunicípio, relati~a ao referido exercício finariC:eiro. 
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CAPÍTULO li 

·.DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA MUNiCIPAL 

Art. 2°. As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercício 

de 2016 serão fixadas em consonância com o Art 4° da Lei Complementar 101/00, 

bem como em consonância com o Art. 165, § 2°, d~ Constituição Feder~!, em que 

são especificadas no Anexo I, que integra esta Lei, a serem detalhadas na 

· programação orçamentária para o Exercício Financeiro de 2016: 

· 1. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

2. A prestação de serviços educacionais de qualidade;. 

3. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento 

·Básico; 

4. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 

5. A assistência à criança, ao adolescente,.ào idoso e ao deficiente; 

6. A geração de emprego e renda àtravés ·de cursos que qualificam a mão 

de obra local e da ga.rantia de crédito; 

7. A habitação e o ~rbanismo -habitaÇão popular e infra-estruturà urbana e 

rural; 

.. s.· A promoção da agricultura e do abastecimento; 

9. Recuperação e preservação do meio ambiente; 
;- - _.- . ' - .. -

. 1 O. O planêjamênt'! das ·ações municipais com vistas à raciqnalização, 

eficiência, efetividade e eficácia. 

Parágrafo Único - Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano 

. Pluriànual) 2014-2017 e da Proposta Orçamentária para o Exercício de 2016, o 
; ' . ' . 

' Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as. metas estabelecidas nesta Lei a fim 

"de co~patibilizar a despesas orçadas com a receita estimada, de forma a assegurar 

o equilíbrio das contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não 

. constituem limite à prograinação de despesa .. 
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CAPITULO I/I 
-.· .-. - . 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUN/C/P/0 

SECÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 

MuniC:íp.io de Buriti dos Montes relativo ao Exercício Financeiro de 2016, e as 

diretriz~s gerais e específicas de que trata este capítulo, consubstanciadas no texto 

. desta Lei. 

Art. 4°. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nós 
seguintes fatores: 

. I -execução orçamentária do~ últimos três exercícios (Demonstrativo 111 -Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
A~~~; . . 

... 11 - arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o comportamento da 
• arrecadação no primeiro quadrimestre de 2015, considerando-se, ainda, a tendência 

· • para os quadrimestres sE)guirÚes; · · · . . .. . ' .. 
111- alterações na legislação tributária (Demonstrativo VIl- Estimativa e 

. • Compensação da Renúncia de Receita); 

.. IV- expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade; 
. . . . 

. V- indicadores inflacíonários é econômicos correntes e os previstos com base na 
análise da conjuntura econômica do país e da política fiscal do governo federal; 

VI - metas de melhoria de gestão e diminuição dé perdas de arreCadação a serem 
. desenvolvidas; 

·VIl - índice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado para 2015 e, 
·se estiverapurado, o provisóriopara 2016; · · 

VIII -projeção da taxa de crescimento econômico pata o ano de 2016; 

. · IX - outros fatores que posSa~ influir significativamente no comportamerito,da 
· arrecadação no ano de 2016, desde que devidamente embasados. · 

. . . ; . . 

Art. 5°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

·.·Orçamentária de 2016 deverão ser realizadas de modo a evidenciar atrarispàrência 

da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, observando~se o Principio da 
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.Publicidade e permitindo"se o amplo acesso da.comunidade a todas asif'1formações . - ' - . - . . ; . ' ' . . ' . ' ' 

.relativas a cada uma dessas etapas. 

Ai1. 6°. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de 
propostas de alterações do Plano Plurianual 2014-2017, que tellha sido objeto de 
projetos de Leis especifica. . 

Art. 7°. A elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro 

de 2016 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus fundos, 
. ' - . 

autarquias e. entidades da administração Direta e Indireta, assim como a execução 

obedecerá às diretrizes estabelecidas nesta Lei..· 

Art 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base 

• à execução orçamentária observada no período de Janeiro a Junho de 2015, 

. obser\(ando-se: 

I. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, 

· · ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser 

estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

11. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz 

·das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos. 

UI. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação 

. de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governàmental. 

· IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de 

expansão.· 

V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 
' ' ' 

programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas 

com pessoal e encargos sociais, o serviço da dívida e outras despesas com o custeio 

: administrativo e operacional. 

VI. O Município aplicará no mínimo 25% .(vinte e ci.nco por cento) da receita 

· proveniente de impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na 

. manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento aodisposto no art. 212 

·.· da Constituição Federal, ficando asseguradas dotaçõés orçamentárias próprias para 

o Fundo de Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

. dos Profissionais da Educação, na forma do Art. 60da ADCT e da Lei na'11.494 de 

20 de Junho de 2007, esta ultima regulamentada pelos Decretos Federais n° 6.253 

•. de 13/11/2007, 6.278 de 29/11/2007 e 6.571 de.17/09/2008. 
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VIl. A aplicação de homínimo 15%(Qtiinze por cento) em ações e serviços 

públicos de saúde da Receita proveniente de Impostos e das Transferências de 

Recursos, cumprirá ao disposto na Lei Complementa(n° 141 ,. de .13 de Janeiro de 

2012. 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 

autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a projeto específico . 
. · . . . 

IX. Não .poderão ser fixadas despesas semque estejam definidas as fontes de 

recursos e observadas às metas programáticas setoriais constantes na presente Lei. 

X. Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da Lei 
. . . 

Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos . 

. . XI. Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 1%, cuj~ forma de 

utilização e montante,. estará .definida com· base na Receita Corrente Líquida, 
. -. . . . - ' ' '. '·. . - ' -~ 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos.· 

. Par;~grafo Único: Na hipótese · de ficar demonstrado que a reserva de 

. contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser 

. • utilizado para amparar a abertura de créditos- adicionais por meio de Decreto do 

. . '.PoderExeciJtivo, no~ termoido Art. 40 e 41 da Lei i=ederaln° 4.320164, sem onerar 

a marflem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada na Lei 

Orçamentária Anual, relativa'ao Exercício de 2016. 

Art. 9". As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução 

.. Especial, somente serão permitidas para projetos ou atividades. novas decorrente de 

• calamidade pública declarada· pelo Município, na forma do· Art. 167, § 3°, da 
' ' - ' ' - - . -- ' ' ', ' -. 

. . 
Constituição Federal. 

Art.10°.Em cumprimento ao disposto naalfnea ''f' do inciso I doArt.4° da Lei 
. ' ' -

Complementar Federai-LRF n°101, de 04 de Maiô dé 2000; 

Fica o Poder Executivo autorizado a: 
. . 

§. 1 o - Efetu~r despesas de custeio de competência de outros entes da 
- . ' . ; 

• Federação, inclusive instit1,1ições Públicas vincUladas à União, ao Estado .ou a outro 

• Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária 
. ' .-. 

Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres: ·. 
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§ 2° - Nas realizações das açõe$ de sua competência, o município poderá 

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde qlle compatíveis 

com os programas constantes da Lei. Orçamentária Anual, mediante convênio, 

ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 

obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestações decantas, 

ParãgrafQ Único. As ,contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

·empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade do Município. · 

SECÃOII· 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11°. O Orçamento A~ual obedeceráà estrutura organizacional aprovada 
. ' -- . . 

· .. por Lei, compreendendo seús órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, inclusive Fundaçõesinstituídase mantidas pelo Município. 

· § 1°. O orçamento fis~al e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 

com suas respectivas dotações, especifi~ando a esfera orçamentária, a ":JOdalidade 

de aplicação, a fonte d.e recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 

discriminado: 

1- pessoal e encargosfsociais; 

2 "juros e encargos da dívida Interna; 

3 - outras despesas correntes; 

4 - investimentos; 

5- inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas com constituição 

ou aumento de capital de emeresas; 

6 c amortização da dívida . 

. . § 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualniente e com indicação sucinta de metas que 

caracterizam o produto esperado da ação pública. 

.. . § 3°. No Projeto Qe L~i Orçamentária Anual $erá atribuído a cadá Projeto e 

Atividade, sem prejuízo das codificações funcionais programáticas addadas num 

código numérico seqüepcial: . 
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§ 4°. A modalidade· de. aplicação dos rec.~rsos será expressa através de 

códigos indicadores com a ~~guinte tipologia, podendo ser alter~da para atender a 

· conveniência.d.aexecução orçamentária: 

·I - Transferências lntragovernamentais a Entidades não integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (15); 

11 - Transferências à União (20); 

111- Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV- Transferências a Municípios (40); 

V- Transferências a Instituições Privadas semFins Lucrativos (50); · . . . . 

VI ~Transferências a Instituições Privadas c;om Fins Luqativos (60);'' 

VIl -Aplicações Diretas- Administração Municipal (90). 

§ 5°. Os empenhos orçamentários do Poder Executivo, fundações e 

autarqlJias seglJirão uma ordem numérica seqüencial anuai..Vejamos o Exemplo do 

; Empenhon° "105002" . 

. 1-Significa que o Empenho é do mês de Janeiro; 

05 - Significa que a data do empenho é dia 05 

002 -Significéi! o segundo empenho do dia. 
·' ~ - . . ' ' . 

Art. 12°,As operaÇões de crédito por antecipação da Receita, contratados pelo 

)Município, . serão totalmente liquidadas até o final do exercício em que forem 

' contratadas.· 

Arl 13°. A proposta orçamentária do Poder Legislativo .será encaminhada ao 
- -. . ' .. .. ' ' 

·Executivo até 31 de Julho de 2015, para serem inclüídos na proposta Orçamentária 

do Município. . 

Parágrafo único .:.. Para efeito do disposto. na Lei Orgânica do. Município, 

'ticam estipulados .os li~it~s para elaboração da proposta orçamentária do 
k 

Legislativo: 

I -O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluído o~ subsídios 

dos. vereadores e. excluídos os g<:~stos com inativos, não .poderá ultrapÇtssar 

· · 7% (sete por cent~) do somatórib da receita tributária. e das transferências 

· constitucionais efetivamente reali:zadasno exercício anterior, conforme Art. 

29-.A., inciso l.daCÔnstituiçãofederal (E.Cn058!2.009). · 
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11 -As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores 

deverão observar o disposto no Art. 29cA, § 1°, da Con~tituição Federal (E.C 

n° 25/2000). 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZA CÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14°. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

I - Demonstrativodàs Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social; bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado çle forma sintética 
. . . 

·e agregada, evidenciando déficit ou superávite o total de cada um dos orçamentos; 
' ' . : 

11 :- Demonstrativo das Receitas. dos Orç;:~mentos Fiscais. e da Seguridade 

·Social; bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as categorias e 
' - . ' - -

subcategorias econômicas; . 

111~ Quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscais e. da seguridade 

· social,bem como do conjunto dos dois orçamentos; · 

a) Por classificaçã() institucional; 

b) Por função; 

c) Por subfunção; 

· d) . Por programa; 

e) Por grupo de despesa; 

· .· f) Por modalidade/.de aplicação; 

g) • Por elemento de despesa. 

IV Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

• Fundamental, do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos 

· .• do Município; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

' identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

em termo global e por órgãos; . . . .·. 
·. . 

VIl -As tabelas explicativas de qi.Je trata o. art, 22, inciso 111, letras A, 8 e C, 

; sobre a evoluç!lo da Receita, letras D, E e F sobre a évolução da Despesa, conforme 
' . . - . -·---_- ' ' . . .·. : .;·· . 
. a Lei n° 4.320/64. • 
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CAPÍTULO V. 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVASADivfDA MUNICIPAL 

Art 15°. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município; procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a 

ser incluída na proposta ()rçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de 

·.operações de crédito. 

Art. 16°. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na composição total da 

• receita, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, incisoHI da Constituição FederaL 

Art 17". A Lei Orçamentária poderá autorizara realização de operações de 
. . 

crédito por antecipação dareceita, desde. que observ<1do o disposto no Art. 38, da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

Art 18°. As despesas com o serviço . dà dívida de Município deverão 

considerar apenas as operações contratadas e as propriedades estabeleyidas, bem 

· assim as autorizações concedidas, até à data .do encaminhamento da proposta de 

. Lei Orçamentária. 

CAPITULO VI 

. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL 
-- - ,< '_.- ---·-- - • 

. EDA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19°. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da 

· ' unidade, universalidade e an~Jalidade. 

Art .20°. O Orçamento Fiscal do Município abrangerá todas as 1receitas e 

despesas do Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem\ assim do 

Poder Legislativo. 

Parágrafo Único - Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridage SociaL 

Art. 21°. O Orçamento da ~eguricfade . Social abrangerá as ações 

•· . governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas a 
. . ' . . 

• áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos 

Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 
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Art. 22°. O orçamento de investimento pr~viSt() na Lei Orgânica do,Munidpio 

• detalhará individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as 

aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente LeL. 

Art. 23°. Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos 

. profissionais do magistéri() da educação básica em· efetivo exercício na rede pública, 

nos termos dos Arts. 21 e 22 da Lei Federal n. 0 11.494/2007, observando as 

condições estipuladas no Art. 169, § 1°, incisos lei! da Constituição da República. 

. CAPITULO VIl . . . 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNIC{PIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 24°. As despesascom pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% para o 

Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso 111, 
·• . ' : - . 

· §§ 1° e 2° do Art. 19 e inciso I 11, § 1 o do Art. 20, da Lei Complementar n° 101, de 04 
.. . 

de maio de 2000, bem comó ao disposto no Art:. 182 da Constituição Estadual e na 

Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000 será realizada ao . ' _.'. ' , ., -_ - ' ' - . . -. " ' .'-

• final de cada semestre. 

§ 2°. Entendem-se corno Receita Cor~ente Líquida para efeitos de limites do 

presente artigo, o somatóri() das Receitas Correntes da Administração. Direta e 

• Indireta, excluídas as Recéitas relativas à contribuição dos servidores para custeio 

do sistema de Previdência e Assistência Social, conforme inciso IV, letra c do art. 2° 

da Lei Complementar n° 101.de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este 

artigo, abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nasseguintes 

. Despesas: 

1.- Salários (v.encimentos e vantagens fixas e variáveis); 

11- Obrigações patronais (encargos sociais); 

UI - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
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IV- Subsídios do Prefeito e Vice-F)crefeito; · 

V- Subsídios dos Vereadores; . 

VI- Outras Despesas de Pessoal.. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além 

. dos índices inflacionários, a çriação de çargos ou alteração de estrutura de carreira, 

.·bem como a admissão, a qualquer título, pelo órgão ou entidades da Administração 

·Direta, Autarquias e Fundações, . só poderá ser feita se houver prévia dotação 

. orçamentária suficiente . para atender as projeções de despesas até o final do 

exercício e obedecerão aó limite do caput deste artigo. 

§ 5°. os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se 

·referem à substituição de servidores e empregados públicos· serão contabilizados 

:como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e 

· regras. capituladas na Emenda Constitucional n° 62, de 09 de dezembro de 2.009 e 

na Lei Municipal correspondente. 

Art. 25°. Fica autorizada a concessão deÇ~judafinanceiraaentidades sem fins 

lucrativos reconhecida de utilidade pública; às pessoas físico"carentes, mediante 

; processo interno, nas áreas de educação, saúde e assistêneia .soci<JI. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder .Executivo, 
. . 

dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ .. 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder 

'- . Executivo, dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 
" -,_ ; - ' ·, 

(trinta) dias do encerramento do exercício, 

§ 3°. Fica vedada a ~oncessão de ajuda financeira às entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas 
. . . 

contas aprovadas pelo Executivo Municipal. 

SECÃOI 

. DAS DESPESAS DO ~UNIC/P/0 COMO REPASSE PARA A CÂMARA 

Art. 26°. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipais ocorrerá . cónforme o 

. disposto na EC n° 58/2009. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 
' ' ; ; . 

• 20(vinte) qe cada mês, 7.% (s.ete por ce~to) de sua receita, relativa ao somatório da 

•·• receita tributária e das transferências previstas no§ 5° do art.153 e nos arts. 158 e 

· 159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior; excluindo­

se ós valores de convênios, alienaçõe$ de b~ns. fundo especial e .operações de 

créditO; desde que aprovado por lei específica tornando este poder independente . 

. Art. 27°. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do 

. repasse mensal do Duodécimo ao Poder LegislatiVo, os débitos previdenciários com 

· INSS, não pagos pelo Legisiativo até o' seu Vencimento e debitados na Conta do 

FPM. 

CAPiTULO VIII 

DAS DISPOSICÕES SOBRE A RECEITA E AL TERACOES NA 

LEGISI..AÇÃo TRIBUTÁRIADO.MUNICJPIO . 

. Art. 28°. A estimativa da receita que constarádo projeto d(!l Lei Orçamentária 

para o Exercício Financeiro qe 2016, contemplará medidas de aperfeiçoamento da 

administração qos tributos municipais, com vistas ã expansãqda base tributária e 

. conseqüentemente alimento das receitas próprias. • 

Art. 29°. O Prefeito\M~nicipàl. encaminhar~ ã Câmara propostas de 'alterações 

na legislação Tributária, . verificada . a necessidade. ou conveniência administrativa, 

· visando a: 

1- Adequaçã~ das aHquotas dos tributos M~nicipais; 
lf- Priorização elos trib'utcis diretos;· 

111 -Aplicação da justiça fiscal; 

IV- Atualização das tâxas; 

· V - Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

· municipais. 

. . CAPÍTULO/X 

. DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 30°. O poder Ê~e~utivo enviará até odia30(trinta) de Setembro de 2015, 

o Projeto de Lei Orçame~tária à Câmara Munibipal, que. apreciará até a última 

Sessão Legislativa do sem~stre, devolvendo-o a~eguir para sanção. 

-12-. 
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Parágrafo Único. Se o projeto de Lei · Orçamentária AnuaÍ não for 

encaminhado até 31 de Dezembro de 2015, fica o Poder Legislativo Municipal 
. . . 

· · autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor C()mO proposta orçamentária, nos 

termos do Parágrafo Único do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 31°. Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da despesa pública 

naforma da Portaria STN/SOFn° 05 de 20 de maio de 1999, que c()mpõe~ todas as 

alterações que constituem o novo Ementário dE! Classificação das Despesas 

. Públicas, e a Portaria MOG h0 42 de 14/04/99, .que atualiza a discriminação por 

Função de governo, que tratam o inciso I, do § 1°, do art. 2° e, § 2°, do art., 8°, 

ambos da Lei4.320/64, Portaria lnterrninisterial n° 163 de 04/05/01 e Port~ria MF n° 
; _, 

·• 184 de 25/08/2008, que visa ·conduzir a conteibilidade do setor público brasileiro aos 

padrões internacionais e ampliar a transparência sobre as contas públicas .. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN n° 
. 42, de 14 de abril de 19991 ós Programas serão identificados, mediante a criação de 
codificação com 04 dígitos de numeração seqüenciaL 

Art. 32". A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de Dezembro de 2015, 

acompanhada do Quadro de Detalhamento deo~spesa...: Q.D.D., especificando por 

. ; Ç>rgãó, os projetos e atividades, os • elementos · de despesas e respectivos 

desdobramentos com valoreS devidamente atualizados. 

§ 1° -As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão 

• os Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados na Lei 

· • Orçamentária . 

. I - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais .e de Créditos Adicionais, bem 

. como suas propostas de modificações referidas na • L.ei Orgânica do 
. . . 

Município, serão.apresentadas com a forma e· o detalhamento de despesas 

estabelecidas nesta Lei.. 
' - .·. ' . 

· 11 • Os Decretos .de Ab. ertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei . - . -

Orçamentária Anual serão acomp<inhéldOS, . na sua publicação, da 

· . especificação das dotações neles contidos.e das fontes de recursos que os 

atenderão. 

-13-
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§ 2" • Fica autorizada a transposição, o remànejamento .ou a transferência 

de· recursos de uma categoria de programaÇão para outra, de uma Fonte de 

<Aplicação para outra ou de um órgão para outro. 

·Art. 33°. Efetuar com estrita • observ~ncia a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de 

.·conformidade com as disposições do Art. 63 da Lei Complementar n° 101de 04 de 

maio de 2000. 

Art. 34°. Em cumprimento ao disposto na alínea "e" .do inciso I do artigo 4° 

da Lei de Responsabilidade Fiscai~LRF n° 101/2000, a alocação dos recursos da Lei 

Orçamentária será feito· de. forma a propiciar o controle de custos das ações e a 

avaliação dos resultados dos programas do Governo MunicipaL 

· Parãgrafo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão, dos 

• programas financiados com recursos Orçamentários que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o Art. 4", I, alínea ''á'' da LRF, deverá serprocedida 

, pelo Poder Executivo em . cada bimestre, ficando .a unidade do Controle Interno 

responsável pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas para o 

• cumprimento das metas bimestrais, que acompanhará a evolução dos resultados . ' . ' - - ,• . . . . 

primário e nominal, durante o Exercício Financeiro de 2016. · 

Art. 35°. Fica o Poder Executivo e o Poderlegislativo autorizado a realizar 

concurso público para preenchimento dE) vagas. e cargo no âmbito da administração 

municipal, desde que não venham a ultrapassar o limite prudencial dos Gastos com 

Pessoal, elencados no Art. 24 da presente Lei. 

Art. 36°. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridacjes da administração. pública municipai, incluindo as despesas de capital 

• para .cJ exercício financeiro subseqüente,: orientará a elaboração da Lei Orçamentária 

·Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras e oficiaisd~fomento. 

Art .. 37°. Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações 
. '"· 

f . ' . - ' ' ' ; 

·· • orçamentárias e da movimentação financeira, emçonformidade com alínea "b" inciso 

··••1 doArtigó 4°da LRFn° 101,de 04/05/2000, ··para atingiras rr1etasfiscais previstas 

no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, será feita de forma proporcional 
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ao montante dos recursos alocados para o at~ndimento de "outrasidespesas 

correntes inversões financeiras" de cada poder, ?lOS trinta dias S\lbseqüentes_ 

. Art. 38°- Casao Projeto da Lei Orçamentária de 2016 não seja aprovado e 
· sanci.onado até 31 de Dezembro de 2015, a programação dele constante poderá ser 
executado até a edição da respectiva ,Lei orçamentária na forma originalmente 
encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 
custeados exclusivamentet:om recursos ordinários do Tesouro MunicipaL 

Art. 39". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

. disposições em contrário. 

~abinete do Prefeito Municipal de Buriti do$ Montes, aO$ 22 dia• do mh 
. de Junho de 2015. 

. . . 
·. 

José ares 
· Prefe . cipal 

Aprovada, . Sancionada, Numerada e Homologada· a presente Lei no 
· Gabinete do Prefeito MufJltfipal de Bu;:íti dos Montes, aos vinte e do;s dias do 
mês dejunho do ano dffdois mil e qui,ze. · 

~ 15 ~ 
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ANEXO r- METAS E PRtORtDAoJEs M16. ·· 
LEtN'I. 0266. DE 22 DE JUNHODE 2015 

A Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu artigo 4°, 
que integrará a Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO () Anexo de Metas Fiscais. Em 
cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo inclui os segUintes demonstrativos: 

DESCRIÇÃO DAS ACÓES E METAS GOVERNAMENTAIS . 

1. CÂMARA MUNICIPAL 

• •. Reforma e Ampliação da Câmara Municipal; 

• Aquisição de equipamento$ e material permanente; 

• . Aquisição de imóveis; . . . ' . 

• Aquisição de veículo para a câmara municipal; . . . . . . . 

· • Contribuição a entidades; · 

• · Manutenção e encargos da Câmara Municipal; , 

+ Encargos com Asl)essoria>Jurídica. 

·• 2.GABINETE DO PREFEITO 
.. . ' 

• Encargos com· a assesso~iá jurídica; 

• Reforma, ampliação e restauração da SededaPrefeitura; 

. • Manutenção do Gabinete do PrefeítoMunicipal; · 

• Indenizações Administrativas e Sentençe~s Jüdiciais; 

. \_ • • Contribuição mensal a APPM; 

+ Encargos com Assessoria de Imprensa . 

. + Manutenção dos serviços de radiodifhsão; 

• · Manutenção da Junta de Serviço Militar; 

• • Aquisição de equipamentos diversos para a Júnta.Militar; 

• • Encargos com a Segurança Pública(Delegaciade.Polícia). 

• 3.SECRETARIA MUNICIPAl.. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÓAS 

· . • Manutenção daCoordemíção de Material, Patrimônio e Serviços Gerais; 

• Manutenção dos Serviços Contábeis; • •. 

• Aquisição de equipamentos e materiais pemianentes; 

~ l6 ,.:_ 
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+ Aquisição de Imóveis; 

· + Manutenção da Coordenaçao de Pes$oal; 
- . . - ' . . . 

+ . Manutenção e conservação da oficin~ municipal;. 

+ Manutenção da Coordenação de con~role orçamentário e financeiro; 

+ Execução do Plano Diretor; 

. + Aquisição de equipamentos para a coordenação de tributação e arrecadação; 

+ Manutenção da coord(:}nação de tributação e arrecadação; 

+ Manutenção dos serviços telefônicos;: 

+ Encargos com a Eletrobrás; 

· + Enc(!rgos com PASEP; 

+ Encargos com obrigações patronais; • 

+ EncargoS com a Agespisa; 

+ Manutenção dos serviÇt,s postais; 

+ Manutenção <:los serviços de telecomt,micaçõeS; 
.. ; . 

• 

+ · Aquisição de equipamentos diversos para divisão de transporte; 

+ · Manutenção da divisão de transporte;: 

+ Encargos com a divida interna; 

+ · Reserva de contingência.· 
--_· ' . . - . ' ' . > . . . ' . : . . -~~ -

.· 4.SECREJ ARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO~ CUL JURA E DESPORTO 

+ Manutenção de creches escolares; 

· + Construção, reforma e ampliação de chafarizes elll unidades escolares; 

+ . Construção, Ampliaçãoeieforma de unidades escolares; 

. + Construção, Ampliação ereforma de creches escolares; 

+ Aquisição d.e equipamentos emat. P~rmanente para o ensino fundame~tal e 

infantil; 

·. >+ Aquisição de imóvel; 

. + Aquisição de veiculo pará. a educação; . 

• Aquisição de eqÚip(imentos para unidades esc:olares: 

+ Manutenção d~ clivisãdddensinofunbamental; .. ·. 
. . . : 

· + ·Manutenção e auxilio ao estudante c~ rente 
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. . + Mahutenção e c~nservaçâô de unidades escalare~; . 
+ Indenizações de imóveis; , 

+ Aquisição de material didático e pedagógico; 

+ · Aquisição e .. manutenção da merenda .escolar; 

+ Manutenção do Programa Dinheiro Direto naEscola -PODE; 
- ' ,- . i 

·· + Manutenção e encargos com o salário educação - QSE; 

., + Encargos com o transporte escolar; 

+ Aquisição de equipamento e material permanente para as creches escqlares; 
. .. ·. : 

+ Manutenção da divisão do ensino infantil; 

+ . Manutenção do pré-escolar; 

· + ·Programa nacional de alimentação em creche '-PNAC; 

. + Manutenção do Program;;~ Brasil Alfa~etizado ~· BRALF; 

+ Manutenção de cursos de aprendizagem; 

+ Aquisição deveí~ulos para transporte de alunosdaeducação especial;· 

+ Manutenção do ensiná especial e excepcional; 

. + Construção, ampliação e reforma da biblioteca publica; 
. . 

+·.Aquisição de acervo para biblioteca publica; 

.... + Aquisição de equipamento para atividades culturais do município; 

+ Aquisição de equipamentos para banda de musica; 

+ Manutenção da coordenação de cultura; 
. . 

.. + .. Re~lizações e promoçãqde.eventos festivOSf1 comemorativo~ do muniçípio; 

. + Formação de banda de música e coral; 

· + . Construção de campos df1 futebol e q\-'adras de esportes; 

+ Construção, reforma e ampliação do ginásio poliesportivo; 

· + Construção, reforma e.ampliação do estádio municipal;' 

· + Apoio ao desporto amador e profissional; 

· • + . Encargos ~omo departaniento de esport~s. 

·. 5.FUND0 DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA7 FUNDES . 

. + Construção, reforma e ampliação de unidades escolares; 

• + Construção, Am~liaç~oe·reforma de crechesescolare~; . 

~18-, 
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+ lnv!'lstimento na área da educação; 
. . ' : 

. + Manutenção do ensino fundamental - 40%; 

+ Manutenção do ensino fundamental - 60%; 

+ Manutenção do ensino infantil- 40%; · 

+ Manutenção do ensino infantil- 60%; • 

+ Manutenção do programa de educação especial - 40%; 

+ Manutenção do programa de educação especial~ 60%; 
. ' . 

+ Manutenção do programa de educação de jovens .e adultos - 40%; 

· + Manutenção do programa de educação de jovens e adultos- 60%; 

+ Treinamento e qualificação de professores; 

+ Manutenção e conservação de unidades escolares; 

+ Aquisição de veiculo; 

· . + Encargos com transporte escolar- 40%. 

· &.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

+ Construção, reforma eainpliação de postos de saúde; 

• + Aquisição de equipamento!? para os postos de saúde; 

•· + Aquisição de equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde; 

+ Manutenção e encargos com o Sistema de Saúde do Município; 

+ Conservação e limpeza dos postos de saúde; 

. + Encargos com transporte dé doentes; 

+ Aquisição de unidade Móvel de saúdE!; 

+ · Manutenção da unidade móvel de saúde; 

+ Aquisição de materiais e medicamentos; 

+ · Operacionalização de outros program1is do SUS; 

·. + Programada saúde da família- PSF; 

+ Programa dos AgentesC~Illunitários de Saúde""" PACS; 

• Programa de Saúde Bucal ...: PSB; 

+ •. Programa de Assistência a Farmácia Básica - AFB 

+ Programa de vigilância ém saúde e epidemiologia e controlédedoenças -Vs 
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·· 7. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA sOCIAL 
' i 

+ Manutenção do Conselho Tutelar; 

+ · Aquisição de equipamentos e materiais permanentes; 

+ Reforma e ampliação da secretaria; 
. - . : 

+ Manutenção e encargos C:om a secretaria; 

8. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-'- FMAS 

+ Construção; reforma e ampliação do centro de corwivência do idoso; 

+ Manutenção e Conservação do CentrQ de convivência do idoso; 

+ Manutenção do desenvolvimento do trabalho e aÇão comunitária; 

· + Programa Projovem ; 

+ Programa de ação continuada para crianças em creche ; 

+ Programa de erradicação do trabalho infantil '-PETI; 

+ · Construção do Centro dé múltiplo usoi 
.. . 

. + Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

+ Programa de amparo ao.a.buso e exploração sexual- sentinela;. 

+ Atendimento emergencial à calamidades; 

+ · Construção e ampliação dó centro de ~eração d~ renda; 
. . 

; + Campanha de melhoriahabitacional; 

+ Encargos com transporte de pessoas .carenteS; 

+ . Programa de amparo aos portadores de deficiência ; 

.. + . lndice de Gestão descentralizada - IGD; 

· + Manutenção do centro de geração de ,renda; 

+ Programa de atenção integral a família- PAIFCRAS. 

: 9. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

+ Manutenção da coordenação de obras e fiscalização; 

+ ··Manutenção da divisão•cte habitação, urbanismo e rneio árnbiente; 

. , + Construção, reforma e ampliação de praças públicas; 

' + Construção, Ampliaçã~ e reforma de Vias urbanas; 

· + Manutenção da coordenaÇão de turis~o; 
-20-
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• '.C ; c· 

. + .·Construção, Ampliação e reforma de demitérios públicos; 

, + Manutenção e conservação de calçamentos; 

+ Manutenção e conservação de cemitérios públicos; .. 

+ · Aquisição de equipamentos para a limpeza pública; 

+ Manutenção da divisão de limpeza pública; 

+ Manutenção de praças e outros logradouros públicos; 

+ Man\,Jtenção com a iluminação pública; 

• 
• 
• 

. Construção e reforma de residências habitacionais da zona rural e urbana; 

Construção, ampliação e manutenção da rede de (lbastecimento de água; 

Manutenção e conservação dos poços tubulares; . 

+ Construção de aterro sanitário; 
' 

+ · Construção de unidades sanitárias; 

+ Construção, reforma e ampliação de lavanderias públicas; 

+ Manutenção e conservação das lavanderias públicas; 

+ · Construção, ampliação e.reforma de bueir'ose sarjetas; 

+ Conservação e recuperação de áreas: de pr~servação ambiental; 

.• + Manutenção dasáreas de preservação ambiental; 

· + Construção, Ampliação e r~forma de açudes ~ barragens; 

· . · + Construção, ampliação e refonma de çhafarizes públicos; 

+ Perfuração de poços tubulares e artesanais; 

+ · Construção, ampliação e refonma de postostelefônicos; 

• + Manutenção e conservação dos post6s telefônicos; 

· + · Extensão da rede de energia elétrica da zona urbana e rural; 

+ . Construção e melhoramento de estradas vicinais; 

· + Manutenção de estradas vicinais: 
:: -· - ~ -. . ' . -. " - - ~ . ' . 

. ·.,·.10.·· SECRETARIA DE AGRitUL TURA, [ABASTECIMENTO,.IRRIGACAo'E 
REFORMA AGRARIA 
+ Programa de distribuição de sementes e mudas; · 

. ' - . . -

· + · Construção, ampliaçãO e reforma de mercados e matadouros públicos; r 

··. + Manutenção da coordenação de apoio a produção e ao abast~cimento; . 
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+ Manutenção e conservação de merca~o,s e matadouros públicos; 
.. '. I ' 

+ Manutenção e encargos com a secretaria; · · 
' ' . . . I . . 

+ Aquisição de equipamentos, implemerntos e maquinas agrícola; 
' ·,_". - I . -

' 
+ · Construção e implantação ç:léi casa dejfarinha; . · 

. + Implantação de hortas e rocas comunitárias 

+ · Apoio ao desenvolvimento de irrigaçãb. 

11. CONTROLADORIA GERAL DO MU~ICIPIO • CGM 
+ Aquisição de equipamento para a controladoria geral do município; 

• + . Manutenção dos serviços da controladoriageraldo município~ 
. . " . .. . ' i . . . :.- -.-

. 12. FUNDO MUNICIPAL D()S DIREITO~ DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
. - -·-: . -' :-·.:: . ; i ', 

+ Programa de atendimento acriança ejao adolescente em situaçM de risco; 

+ Programa de atendimento a criança e !ao adolescente especial; . 

. + Programa de atendimento a criança e !ao adolescente abandonada; 
. . 

. ' 

+ Prog. de àtendim. a criança e ao adolescente elll abuso e exploração sexual; 
• • : _· ~ ' i .. :-. : ,_•', • - _· 

+ Programa de apoio e orientação a família da criança e do adolescente;. 
. '-·- ' -_._ ; -- - ' ' ' 

+ Treinamento, oficinas, capacitação sopial e profissi(maL 

· 13. HOSPITAL MUNICIPAL · 

+ Construção, reforma e ampliação do Hospital municipal; 
: . . ' ; i '• .--' 

·. + Aquisição de equipamentos para hospital municipal; 

+ · Manutenção do hospital municipal; 

·· + Aquisição de ambulância para hospital municipal; 

+ . Manutenção da ambulância do hospit~l muniCipal; .. ·· · 
. - . . ' . ·_- ' ! -- ._ ' ·, + ·Aquisição de materiais é medicament~s para hospital municipal. 

· 14. SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E [ESGOTO DE BURITI DOS MONTES 
. -·____ -! ' ' • _. 

.. + .Construção, reforma e ampliação de &istemas de Abastecimento Dágua; 
. . .-->· . ·-- i ._· - ._ -- • ' -_. 

· + . Aquisição de Máquinas e Equipament?s para o. SAAE; 

· · + Manutenção das Atividades do SAAE;', 

•• ·•·Aquisição de Veículo;· 
i 
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